
CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br 

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº  1408 / 2025 
Indica providências quanto à parada irregular de ônibus 
em frente à Escola Técnica Estadual de Leme, visando 
maior segurança no trânsito local. 
 

              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO que diversos ônibus estão estacionando em fila dupla em 

frente à unidade escolar, sem obedecer à vaga demarcada para ônibus escolares; 

CONSIDERANDO que já ocorreram acidentes no local, inclusive envolvendo 

uma professora e uma motocicleta, colocando em risco a integridade de alunos, pais e 

demais usuários da via; 

CONSIDERANDO as constantes reclamações de moradores e pais de alunos, 

que relatam o perigo e a dificuldade de circulação na região durante os horários de 

entrada e saída das aulas; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, junto ao setor competente de 

Trânsito e Transporte, que sejam tomadas providências urgentes com relação à parada 

irregular de ônibus escolares em frente à Escola Técnica Estadual de Leme. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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